
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Aracruz, que determine ao setor competente a realização de
serviços de limpeza, capina, varrição, retirada de entulhos e manutenção dos brinquedos da pracinha e
do playground situado na comunidade de novo Irajá, segue as coordenadas geográficas:19°54'09.0"S
40°14'00.9"W
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A solicitação visa garantir  um ambiente limpo, seguro e agradável  para as crianças e famílias que
frequentam o local. A limpeza e conservação desses espaços públicos são fundamentais para o lazer da
comunidade e para a preservação do patrimônio público.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 7 de novembro de 2025
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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